
Macrozonas Região Administrativa N° favelas
Área (km²) 

2004

crescimento de 
favela 1999-
2004 (%)

Área total da 
RA

% de área de 
favela nas RA’s 

em 2004

II. Centro 0 0 0,00% 5,72 0,00%
XXI. Ilha de Paquetá 3 0,03 3,33% 1,71 1,83%
XXIII. Santa Teresa 17 0,32 1,35% 5,16 6,18%

IV. Botafogo 14 0,33 0,56% 15,03 2,22%

V. Copacabana 4 0,28 1,29% 5,08 5,59%

VI. Lagoa 7 0,49 0,41% 23,73 2,06%

XXVII. Rocinha 1 0,32 1,35% 1,44 60,15%

VIII. Tijuca (1) 16 0,17 1,30% 31,5 0,53%

Totais Macrozona Controlada 62 1,94 9,59% 89,37 2,17%
I. Portuária 11 0,41 1,17% 8,51 4,83%
III. Rio Comprido 18 0,79 0,71% 5,8 13,61%
IX. Vila Isabel 10 0,92 -2,12% 12,88 7,16%
VII. São Cristóvão 14 0,73 -0,15% 7,5 9,69%
VIII. Tijuca (2) 16 1,21 -0,71% 10,79 11,22%
X. Ramos 19 0,97 1,88% 11,3 8,61%
XI.  Penha 16 1,12 0,99% 13,96 8,00%
XII. Inhaúma 19 0,63 4,90% 10,88 5,81%
XIII. Méier 52 1,98 2,76% 29,41 6,73%
XIV. Irajá 9 0,29 0,93% 15,04 5,51%
XV. Madureira 53 2,04 2,65% 30,18 6,74%

XVI. Jacarepaguá  (área não abrangida no Dec. 3.046/1981)
94 4,58 4,23% 126,61 3,62%

XX. Ilha do Governador 29 1,56 3,10% 41,45 3,76%
XXII. Anchieta 30 1,09 -0,02% 14,19 7,68%
XXIX. Complexo do Alemão 12 1,86 0,37% 2,96 62,86%
XXV. Pavuna 37 3,27 4,21% 17,48 18,68%
XXVIII. Jacarezinho 9 0,44 0,45% 0,94 46,90%
XXX. Complexo Maré 10 0,94 3,69% 4,27 22,10%
XXXI. Vigário Geral 17 1,02 0,14% 11,41 8,97%
XXXIII. Realengo 30 0,72 3,83% 54,55 1,31%
XXXIV. Cidade de Deus 6 0,11 4,40% 1,21 9,27%

Totais Macrozona Incentivada 511 26,68 37,41% 431,32 6,19%
XVI. Jacarepaguá (2 - Baixada de Jacarepaguá - área abrangida 
no Dec. 3.046/1981)

0,00%

XXIV. Barra da Tijuca 50 1,60 6,02% 165,97 0,96%
XXVI. Guaratiba 25 1,68 21,99% 164,2 1,02%

Totais Macrozona Condicionada 75 3,28 28,01% 330,17 0,99%
XIX. Santa Cruz 31 3,09 5,19% 152,46 2,03%
XVII. Bangu 46 3,75 3,58% 67,81 5,53%
XVIII. Campo Grande 44 3,23 4,64% 153,44 2,11%

Totais Macrozona Assistida 121 10,07 13,41% 373,71 2,69%

TOTAL PARA O RIO DE JANEIRO 750 42,89 3,46% 1224,56 3,50%
Notas

1. A RA VIII. Tijuca 1 considera apenas o bairro Alto da Boa Vista

2. A RA VIII Tijuca 2  considera os bairros Praça da Bandeira e Tijuca

3. A RA XVI. Jacarepaguá não considera a área referente à Baixada de Jacarepaguá atingida pelo Decreto Nº 3046 DE 27/04/1981

Base de dados:  IPP/DIG - SABREN e Cartografia Digital

Tabela 4– Número, área e variação da área de favelas, por Regiões Administrativas (RA), entre 

1999 e 2004 na Cidade do Rio de Janeiro.

4. Não há dados separados para área da Baixada de Jacarepaguá visto ser esta parte integrante do Bairro Jacarepaguá. Portanto valores 
indicados para são referência para toda a Região Administrativa em questão.

Fonte : CAVALLIERI, Fernando; LOPES, Gustavo Peres. Favelas cariocas: comparação das

áreas ocupadas - 1999/2004. In Coleção de Estudos Cariocas. Nº 20061201, Dezembro de 2006. Disponível em 

<http://www.armazemdedados.rio.rj.gov.br/> acesso em janeiro de 2010.

3. Não há dados disponíveis para n° de favelas por bairro, por isso valor indicado na RA VIII Tijuca é o mesmo nas macrozonas Controlada e 

Incentivada. Apesar disso, a área de favelas considera os bairros referentes a cada macrozona.

Macrozona 
Controlada

Macrozona 
Incentivada

Macrozona 
Condicionada

Macrozona Assistida


